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.ARA MUNICIPAL DE ERECHIM

OJETODE LEI LEGISLA TIVO N° o I 0/2008

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A FIXAR E COBRAR PREÇO PÚBLICO PELA
OCUPAÇÃO DO ESPAÇO DE SOLO EM
ÁREAS PÚBLICAS MUNICIPAIS PELO
SISTEMA DE POSTEAMENTO DE REDE DE
ENERGIA ELÉTRICA E DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA, DE PROPRIEDADE DA
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA
QUE OS UTILIZA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

1- Mensagem de encaminhamento

2- Projeto de Lei Legislativo

3- Justificativa

4- Parecer

Erechim, 24 de março de 2008.

j...-' . \...1' c. /c::: -)'
.L:/'L~ ./~~i.-cA "" . ,-j ." ~.L.(~' ,"';:-0,

Vania Isabel Smaniotto Miola

Vereadora da Bancada do PPS
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CÂMARA MUNICIPAL DEERECHIM

',,-' .

MEAlSAGEM DE ENCAMINHAlV1ENTO

A Vereadora Vania Isabel Smaniotto Miola,

'subscrita,devidamente amparada na Lei Orgânica Municipal e

gimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de

im:, encaminhapara a tramitação legal, o presente Projeto de Lei

,Iativo, pelo qual o Poder Público Municipal fica autorizado a fixar
"'<1' .•

ob'rar mensalmente preço público relativo à ocupação e uso. do

~,unicipalpelos postes fixados emcaiçadas e logradouros" no

ejoqueesteseja acolhido visto sua legalidade.

Erechim, 24 de março de 2008.

Vania Isabel Smaniotto Miola

Vereadora da Bancada do PPS

i
I.
I
I
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PROJETO DE LEI LEGISLA TIVO N° O \ O /2008

Art. 20 O preço público previsto no art. 10 desta lei será devido pelo

proprietáriodo poste.

."'., ...,.,. ..", .....•'.,'",.,
, ; , " ()':- '..•..,'

J .' •.•• ,. .";";.-!. .••..•••..,, ~, \,'

)(){)Jv.:CClQr::c.' )
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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A FIXAR E COBRAR PREÇO PÚBLICO PELA
OCUPAÇÃO DO ESPAÇO DE SOLO EM
ÁREAS PÚBLICAS MUNICIPAIS PELO
SISTEMA DE POSTEAMENTO DE REDE DE
ENERGIA ELÉTRICA E DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA, DE PROPRIEDADE DA
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA
QUE OS UTILIZA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

PODER LEGISLATIVO

Estado do Rio Grande do Sul

Art. 10 O Poder Público Municipal fica autorizado a fixar e a cobrar

,mensalmentepreço público relativo à ocupação e uso do solo municipal pelos

"postesfixados em calçadas e logradouros.

Parágrafo único. Para os fins desta lei, postes são as estruturas de

metal, madeira ou outro material, que suportam os fios, cabos e

,equipamentosdas redes de energia elétrica, telefonia, iluminação pública, difusão

deimagense sons, entre outras.



PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

Vania Isabel Smaniotto Míola

Vereadora da Bancada do PPS

Erechim, 24 de março de 2008.

Art. 5° O Poder Executivo Municipal, regulamentará a presente lei.

Estado do Rio Grande do Sul

Art. 6° As despesas decorrentes desta lei serão suportadas pelas

çõesorçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando

gadasas disposições em contrário.

Art. 3° Na fixação e na cobrança do preço público previstos nesta

'verá ser considerada a área ocupada pela base do poste padrão junto ao

'multiplicadapelo número de postes de cada proprietário, existentes em solo

Tco dentrodo território do Município.

Art. 4° O Poder público poderá solicitar dos respectivos

informações quanto ao número de postes de sua propriedade e

.~sdadosque julgar necessários, para efeito da apuração da área total de solo

pàdoe respectiva cobrança do preço público, bem como acompanhará a
.'~

liaçãoou redução da área ocupada pelos postes, atualizando seus cadastros

afinsdacobrança mensal do preço público.



PODER LEGISLATIVO

.- --'_.~'------...,

JUSTIFICA TIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
Estado do Rio Grande do Sul

Estamos reapresentando o Projeto de Lei, já

alado sob número OS/2007, que ingressou nesta casa na data

de Março de 2007 e trata-se de projeto de lei que "Autoriza o Poder

,ívoMunicipala fixar e cobrar preço público pela ocupação do espaço de

m áreas públicas municipais pelo sistema de posteamento de rede de

ia elétricae de iluminação pública, de propriedade da concessionária de

giaelétricaque os utiliza, e dá outras providências", projeto este que com sua

.adaçãopoderá abater os altos custos de iluminação pública em nossO

ípio,ou ainda suprir os gastos de escolas, Unidades Básicas de Saúde

outros.

Apesar da concessão dos serviços públicos serem de

ibuiçãofederal ou estadual caso se trate de serviço concedido pelos Estados ou

piá União,nos termos do que dispõe o Art. 21, incisos XI e XII da Constituição

ederal,é certo que no caso da utilização de bens públicos, cabe aos municípios,

Os postes de transmissão de energia elétrica são

lIT,lentealugados para empresas de TV a cabo, de telefonia, de fibra ótica e
'.13S o~trasque necessitam de uma forma segura de transmissão de dados,

Rfêsentandouma importante fonte de renda para as empresas concessionárias

e~'se,utilizandoo espaço público sem qualquer contraprestação, além de

raremcom a atividade de distribuição de energia elétrica, também obtém

ndeslucros com o "aluguel" dos postes, enquanto que imóveis residenciais,

m~rqiaise industriais, por exemplo, pagam IPTU, bem como pequenos

presáriosdo ramo de alimentação pagam pelo uso do passeio para instalar

às,mesas,como tantos outros.



Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUN\C\PAL DE ERECH\M

.osdoque dispõe os Art. 30 e 182 da Constituição Federal, dispor sobre

ento de regras municipais a serem observadas pelas empresas

}ionárias, até mesmo em relação a contraprestação remuneratória, pois,

osserviçospúblicos essenciais exercidos pelos postes na distribuição de

. elétrica, a estas são agregadas outras atividades grandemente rentáveis,

l<\Õ'autilizaçãopor emissoras de TV a cabo, empresas telefônicas e outras, que
. "

',pela utilização dos postes e, desta forma, dentro de sua competência

lecidanosartigos constitucionais acima citados, cabe aos municípios definir

tesedecobrança ou não do uso do espaço público pelos postes.

Além disso, é certo que o entendimento das empresas

sionáriasde que tal valor será repassado ao consumidor não se justifica,

vezqueos valores das tarifas são definidos pela ANEEL levando em conta

'f~tores,bem como acreditamos que no computo do valor da energia elétrica

I' não sejam levados em consideração os altos valores recebidos pelas
~~.,;.~;.

ncessionáriascom serviços de alugueres de postes, cabendo, inclusive, a

.ELesclarecertal fato à população brasileira.
Por fim, o projeto de lei prevê, ainda, sua

lamentaçãopelo Poder Executivo, que poderá efetuar estudos com relação ao

.ra~erfixado e sua forma de cobrança.
Concluindo, com o devido respeito, submetemos o

esenteProjetode Lei à elevada apreciação dos nobres vereadores que integram

la CasaLegislativa, na certeza de que, após regular tramitação, será a final

eliberadoe aprovado na devida forma regimental.

,I
I



Estado do Rio Grande do Sul

eÂMARAMUNICIPAL DE ERECHIM

Erechim, 24 de março de 2008.

\..~i,..,""' l-.....,;' '1~'";;' J ..... / ,'" .), .;/.
'/Q./~'l(A C. 'l»' 1..../'( ..L.I\..c/
Vania Isabel Smaniotto Miola

Vereadora da Bancada do PPS
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9...s de luz devem pagar ál
r:à vereadora Va- pois, além dos serviçoS públicos e.s-
tocolouna secre- senciais exercidos pelos postes na diS-
de:Vereadores no tribuição de energia elétnca, a estas

rojeto de lei são agregadas outras atividades
"sobre este as- grandemente rentáveis, como a utill-
tes dizeres: "Au- . zação por emissoras de TV a .cabo,
útivo municipal empresas telefônicas e outras, que
ço público pela pagam pela utilização dos postes e,
. de solo em áre. . desta forma, dentro de sua compctên-
aispelo sistema cia estabelecida nos artigos constitu-
'rede de energia cionais acima citados, cabe aos muni-
ação pública, de cípios definir a hipótese de cobrança

êoncessionária de ou não do uso do espaço público pe-
~ué'osutiliza, e dá los postes,
1às".Em sua Justi. "Além disso, é certo que o cnten-

ure que com a ar- dimento das empresas concessioná-
.." ursos poder-se- rias de que tal valor será repassado
'stos de ilumina- ao consumidor não se justifica, uma
somunicípio: "ou Vereadora VanIa Mlola: "com este vez que os valores das tarlfassão de-
tos de escolas, o projeto podemos suprir os gastos fi.ni.dos pela ANEEL levando em con-

erezinhae Unida- com energIa elétrIca de escolas, o ta vários fatores, bem como acredita-
aMe entre outros", hospital Santa .Terezlnha e UnIdades mos que no computo do valor da ener-
ora. Básicas de Saúde entre outros" gia elétrica atual não sejam levados
ificativa,Os postes em consideração os altos valores re- 1

:de energia elétrica ramo de alimentação pagam pelo uso cebidos pelas concessionárias com r
alugados para em- do passeio para instalar suas mesas, serviços de alugueres de postes, 'ca- r

cabo,de telefonia, de como tantos outros. Apesar da con- bendo, inclusive, a ANEEL esClarecer r
tàsoutras que neces- cessão dos serviços públicos serem'de tal fato à população brasileira", con- ~
imasegura de trans- atlibuição federal ou estadual caso se cluia vereadora. : E

ádos,representando trate de serviço concedido pelos Es- Por [un, o projeto de lei prevê, ain~ c
tê fontede renda para tados ou pela União, nos termos do da, sua regulamentação pelo poder (
'óncesslonárlasque, se que dispõe o artigo 21, incisos XI e XII Executivo, que poderá efetuar estu- I

.. àço público sem da Constituição Federal, é certo que dos com relação ao valor a ser fixado 1
restação, além de no caso da utilização de bens públi- e sua forma de cobrança, . 1
atividade de distrl- cos, cabe aoS municípios, nos termos Para o projeto entrar em vigol' tem 1
'a elétrica, também do que dispõe os artigos 30 e 182 da que ser aprovado pelaCâniara de Ve- i
lucros com o "alu- Constituição Federal, dispor sobre readores .que encaminha para a pre- 1
,enquanto que imó- cumprimento de fegras municipais a feitura para viabilizar o mesmo. Por
,comerciais e indus- serem observadas pelas empresas se tratar de um projeto que não gera
mplo,pagam IPTU,. concessionárias, até mesmo em reI a- custos ao Executivo e sim divisas, ele
enOsempresários do çáo a contraprestação remuneratória, é totalmente constitucional.

raVania também encnrnlnhou oficio ao presIdente do ieglslativo, Emani Mello, informando que seu gabinete está.
oConselhoPolitico/Administrativo, Todos os membros do conselho não serão remunerados. Ajudarão a vereadora
luçâo das necessidades e desejos da 'comunidade erechinense,O conselho deverú ter membroS das segulnte.s
técnicalegislativa e gestão pública, marketing e relaçÓes públicas, assuntos assistenciais e sociais e desenvolVl-

e educacional. "este trabalho tem o objetivo de preparar-me para ser wna competente vereadora. Sei de
por Isso quero agregar pessoas com os mesmos interesses que os meus. que é ver nossa cidade sempre

-iladlreçáocerta",No ofiCIo,a vereadora solicita ao presidente que marque um dia e horário para esclarecimentos do'
~enicomo a apresentação dos proflsslonru.s que atuaráo Junto a ele..
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tão permeadas por outro imbróglio: não há, ofici-
almente, qualquer contrato assinado autónzando
a utilização do espaço público, nem seqUer prb~
cesso licitatório para ~fetivar a concessãó(aclou-'
trina diz que'licitaçõessó seriam çlispensadas
quando o beiJefidanà fósseoutro órgão ou. enti-
dade da administração públiea).

Segundo o vice-prefeito Luiz Tirelló (PTB) ,
à que há é uma autorização, do governo,'para que
a empresa perfurasse o solo bota-amarefa com
o compromisso' de reparar tal e qualbsestragos
_ o que, inegavelmerite, hão tem acontecido em
sua plenitude.

Mesmo discurso tem o secretário de Obras,
Leandro Malysz (PTB). "Aprovamos um projeto
encaminhado pela empresa na qual ela assinou
um termo prevendo a restituição da pavimenta-
ção", garante. O custo das 'reformas' assUmido
pela GVT seria superiór aos R$ 6 mil.

Na assessoria jurídica, segUndo o procurador-
adjuntÇ), Narcy Maldaner, tambéinnão háconhe-
cimento quanto a qualquer contrato estipulando
uma contra-partida da GVT. "Nãoparticipeides~
tas negociações", resume. O procurador tituiar
Narciso Paludo (PP),estava defêlias no pcríod~
da permissão e preferiupãci se manifestar.

.OU

to à governo de Erechim pode, deve, ou merece
aliferir com a referidaconcessaó de direito rear de
uso (cedência de seu subsolo) no acordo firmado
com a GVT?Na mesma seara, entrariam ,também
os postes de iiuminação daRGE, da aIltigaCR'I' é
astübulações çlaCorsai;!,por exemplo (detalhe: eou-
tas de' água, Iuz.e telefón.e :"ii\:ó.pagasÍneüsalmente

.~~1;'c~~ttt~~t;,~?'~c;$â~~~~~i~f:[te~~d~9ojunto

-,
pél'a";"uilização".:' -." ~.,".'

s.1l1.JLLLJ1.W

Pelá Constituição F_~clê~3J,~conservação do
patrimônio público cabe. à União, E~tados : tam-
bém aos Municípios. AsSIm; nad::imms razoavel do
que se discutir o ganhó' (o,: a perda) da prefeitu.ra
de Erechim com a colocaçao;entre dezembro e Ja~
neiro .de tubulação da empresa de telefonia GVT
nos~bSolodo passeio da municipalidade. '. .

Em análise derradeira; 'a empresa utili:wu-s.e
de área de domíniO público,~abendo ao executivo
local decidir se, irá cobrar pela concessão.oLlnão.

Excetuando-se osbutac:os, a.demora nó res-
pectivo reparo (algunsIJ::J.sseios:a.i~\da não foram
restituídos) e a herança de, alagamentos em de-
terminadas áreas (corrio em frente à Catedral São
José), é inegável que ci serviço da GVT trará be-
neficios à comunidade. AfJ?al, a livre concoITên~
cià: deverá melh()rar osserv~ços:;d~: telefoniaofe-
reCidos acarretando, tàmbéiTi, diminuição -de cus-
tos)t populaç'itó .. ' '., ... '. ..'.. .,,' ,... ....

'pórém, 6 que sed'ev~drseutiI'nao é autilída-

t~!~~:i~~};~i~~~;~~~~t2íl~~~~~~~1~
ard Il1a~~~e?,preocupaçoes','ou "perquirições.

- -' ",90F!,E;~quan_does e;transfere a,pos-Y~'b'" . , . ,,, .• ' .."c -::ô.t ter,ceirp

~r~~6~ifl),;qúi[1ta-feira, 20 demar~Ode2008
. ,,' .,i'::-'

C.'R"~,'~.'"'G;'''';~'''.~ o:: ~ -. ;

, . -~.,-." ,., -' .', ..'.' .:~
","
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MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
PresidenteMI~ª,~

Relator ---S-T.,....J~-....

05 AGO, 2002

Data do n.J.

MINISTRO JOSÉ DELGADO
COMPANHIA SUL SERGIPANA DE ELETRICIDADE - SULGIPE
LYCURGO LEITE NETO E OUTROS
TRIBUNAL DE JUSnçA DO ESTADO DE SERGIPE
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EST ANCIA - SE
MUNICfpIO DE ESTÂNCIA
CRISTÓV ÃO FREIRE DOS SANTOS

.ORDINÁRIO EM MS N° 12.2511 - SE (2000/0071235-3)
J

EMENTA
RECURSO ORDINÁIUO EM MANDADO DE SEGURANÇA. UTILIZAÇÃO DE
SOLO URBANO. INSTALAÇÃO DE POSTES DE SUSTENTAÇÃO DA REDE DE
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. INSTITUIÇÃO DE TAXA DE

-LICENÇA PARA PUBLICIDADE E PELA EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE EM
:.LOGRADOUROS PlJBLlCOS. ART. 155, ~ 3°, DA CF/S8. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTI..
I. Recurso Ordinário em Mandado de Segurança inteI\'lo5to contra v. Acórdão G.ue denegou
segurança ao entendimento de 5er constitucional a cobrança, por parte do Municillio
recorrido, da taxa de exploração de logradouro público sobre a utilização do solo urbano por
equipamentos destinados à transmissào e distribuição de energia elétrica para atendimento da
rede pública.
2. "AilJ/ilulada'taxa', cobrada pela colocação de postes de iluminação em vias públicas não
pode ser considerada como de natureza tributária porque não há serviço algum do
Municipio,nem o exercício do poder de polícia, Só se justificaria a cobrança como PREÇO
sese tratassede remuneração por 11m serviço público de natureza comercial ou industrial. o
qlle não ocorre na espécie, Não sendo taxa ali preço, temos a cobrança pela utilização das
viaspúblicas, utilização esta que se reveste emfavor da coletividade, " (RMS n° 12081/SE. 2'
Tunna, ReI' Min' Eliana Calmon. DJ de 1010912001)
3, É ilegítima a instituição de mais um tributo sobre o fornecimento de energia elétrica. além
dos constantes do art. I55. ~ :;0, da CF/8S,
4. Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os

'Ministrosda PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade. dar provimento ao
ltcurso.nos lennos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Luiz Fux e
GarciaVieiravotaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausente. justificadamente. o Sr. Ministro H

Brasllia (DF), 06 de junho de 2002(Oat Julgamento).



RELATÓRIO

........ ---------_ .._ .... _.'

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. N' 11258/SE (200010071135-3)

o Ministério Público Federal, ao final do parecer apresentado, opinou pelo provimento do recurso.

RMSn'12258/SE - RDHC 06/0612002lG

0,5& MINISTRO JOSÉ DELGADO (RELATOR): Em apreciaçQo Recurso Ordinário em

o de Segurança interposto pela Companhia Sul Sergipana de Eletricidade - SULGlPE - contra v.

rdão que denegou segurança ao entendimento de ser constitucional a cobrança. por parte do

.clpio recorrido, da taxa de exploração de logradouro público sobre a utilização do solo urbano por

'pementas destinados à transmissão e distribuição de energia elétrica para atendimento da rede

. Afastou.se a aplicação dos Decretos nOs84.398/80 e 24.643/34, além de não aplicar a imunidade

Nas l1IZÕesrecursaiS. postula-se, em slntese. a declaração da nulidade do decisório recorrido. por

sidoproferido ultra petita, e a determinação da remessa dos autos ao egrégio TribWlal a quo para que

julgwn
ento

seja proferido, considerando os limites da lide. ou seja, afastando qualquer discussão

acercada natureza da cobrança instituída pela Lei n° \.016/99, do Municlpio de Estância - SE. a qual

ItCónhecem as partes tratar-se de Taxa. Requer, ainda, a reforma do v. Acórdão, concedendo a segurança



._------_ .••.----------------------
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA NU122S8/SE (2000/0071235-3)

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. UTILIZAÇÃO DE
SOLO URBANO. INSTALAÇÃO DE POSTES DE SUSTENTAÇÃO DA REDE DE
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. INSTITUIÇÃO DE TAXA DE
LlCENÇA PARA PUBLIClDADE E PELA EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE EM
LOGRADOUROS PÚBLICOS. ART. 155, ~ 3°. DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTE.
I. Recurso Ordinário em Mandado de Segurança interposto contra v. Acórdão que denegou
segurança uo entendimento de ser constitucional a cobrança. por parte do Município recorrido,
da taxa de exploração de logradouro público sobre a utilização do solo urbano por
equipamentos destinados à transmissão e distribuição de energia elétrica para atendimento ua
rede pública.
2. "A intitulada 'taxa', cobrada pela colocaçOo de postes de iluminação em vias públicas não
pode ser considerada como de natureza tributária porque não há serviço algum do
Município,nem o exercício do poder de polícia. Só se justificaria a cobrança como PREÇO
se se tratassede remuneração por um serviço público de natureza comercial ou industrial, o
que nào ocorre na espécie. Não sendo taxa ou preço, temos a cobrança pela utilização das
viaspúblicas, utilização esta que se reveste emfavor da coletividade ... (RMS nO 12081/SE, 2"
Turma, Rei" Min' Eliana Calmon, DJ de 10/09/2001)
3. É ilegítima a instituição de mais um tributo sobre o fornecimento de energia elétrica, além
dos constantes do art. 155, 9 3°, da CF/S8.
4. Recurso provido.

VOTO

o SR. MINISTRO JOSÉ DELGADO (RELATOR): Tenho que há de ser provido o recurso,

como sugerido pelo Ministério Público no corpo do Parecer de fls. 160/164. eujas excelentes

. fundamentaçõesadoto como razão de decidir, pelo que as regístro (fls. '162/163):

"Com efeito, é que o art. 155. ~ 3~ da Lei Maior. é expresso ao determinar que. à
e.xceçãodo ICMS, do Imposto de importação e de exportação, nenhum outro tributo
poderá incidir sobre operaçiJes relativas a energia elétrica. O Municfpio recorrido, (10

estabelecertaxa sobre a instalação de postes de energia elétrica nas vias públicas, inseriu
mais um tributo a ser recolhido pelas empresas prestadoras do serviço, fora dus limites
traçados na Carta l\1agna, A taxa é uma espécie de tributo c, cumo tal, se submete às
normasinerentes ao sistema tributário nacional.

Por conseguinte, a incidência da taxa de licença para exploração de atividade em
logradourospúblicos sobre a instalação de pustes de sustentação da rede de transmissão
de energia elétrica no território municipal - equipamento indispensável à prestação dos
serviços-, não se revela viável. já que não possui fato gerador válido. Tal previsão estaria
fixando tributo além dos limites previstos na norma constitucional.r-1

n'12258/SE. RDHC 06l0612002lG
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Também lIão há como acolher a alegação de que a taxa estabelecida teria
natureza administrativa e não tributária. porquanto. conJorme se e~\ru\ do próprio
conteúdoda Lei Complementar nO03/99, traIa-se de taxa de serviços públicos fixada em
decorrênciada utilização. efetiva ou potencial dos serviços de coleta de lixo. conservação
de vias e logradoaros públicos, de limpeza pública prestados pelo Municipio ao
contribuinteou colocados à sua disposição, com a regularidade necessária.

Não há.portanto. como elidir a natureza tributária da exação. já que se enquadra
na exataconceilllaçãodo tributo: taxa é espécie de tributo, cujo fato gerador é o exercicio
regulardo poder de policia, ou o serviço público, prestado ou posto à disposição do
contribuinte.É o que se extrai do disposto no art. 145. inciso II. da Constituição Federal, e
doart. 77. do Código Tributário Nacional.

Portanto. não há como considerar legítima a instituição de mais um tributo
incidentesobre ofornecimento de energia elétrica. além dos constantes do art. 155, .1

1
' ]0.

da ConstituiçãoFederal. "

:..' No mesmo sentido, a matéria em apreço já mereceu apreciação por parte desta Corte Superior,

fonnea ementa abaixo registrada:

"ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO - TAXA DE LICENÇA PARA PUBLICIDADE
E PELA EXPLORAÇÃO DE A TlVIDADE EM LOGRADOUROS POBUCOS.
1.A intitulada 'taxa', cobrada pela colocaçi1o de postes de iluminação em lIias públicas
nãopode ser considerada como de natureza tributária porque não há serviço algum do
Município.nem o exercicio do poder de polícia.
2. Só se justificaria a cobrança como PREÇO se se tratasse de remuneraçüo por um
serviçopúblico de natureza comercial ou industrial, o que não ocorre na espécie.
3.Nãosendo taxa ou preço, temos a cobrança pela utilização das vias públicas. utilização
estaque se reveste emfallor da coletividade.
4. Recursoordinário provido, segurança concedida. "
(ROMS n° 12081/SE, 2' Tunna, ReI. Min° ELlANA CALMON, DJ de 10/09/2001)

Na ocasião do julgamento acima transcrito, a eminente Relatora externou os seguintes

"Dos quatro pontos argiJidos no recurso. inicio pelo último, ou seja, a alegação de
que a pretensão da empresa, contra a Municipalidade, está amparada na Súmula 78/STF,

assimredigida:'Estão isentas de impostos locais as empresas de energia elétrica, na que respeita
às suas atividades específicas. '
Como ensina o Professor Roberto Rosas - Direito Sumular, 10' Ed. - de acordo

com o art. 151, 111 da CF/88. à UNIÃO está vedado instituir isenções de tributos de
competênciados Estados, do Distrito Federal e dos Municiplos.

Eliminado um dos itens, temos o segundo deles e que está ligado à natureza
juridica da exação em cobrança, intitulada de "taxa de licença para publicidade e pela
exploração de atividade em logradouros públicos", incluída. dentre a exploração de
atividade pública, a instalação de postes para serviços de energia elétrica e.

telecomunicações.
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o enrendimento do Tribunal "a 'lua" direcionou-se no sentido de considerar ()
exaçüo coma sendo de natureza admlnistrativ{), enquUnlo a Impetrante afirma o seu

caráter tributário.Vejamos, a partir do conceito de TA.XA, na sua acepçtIo jurídica, identificando este
lipo de tributo como sendo da espécie contraprestacional, pois corresponde U um serviço
prestado pelo Estada, estando U ele vinculuda a arrecadação.

Como define Hugo de Brito Machado. "taxa é espécie de tributo cujo fato gerador
é o exercício regular do poder de polícia. ou o serviço público, prestado ou posto à
disposição do contribuinle" (Curso de Direito Tributário, 19" ed.).

Na espécie de que cuida os autos, não há serviço algum prestado pelo Município,
nem o exercício do poder de policia, o que descarta a idéia de que se trata de uma laxa,

mulro embor{) assim tenha sido nominada.
A cobrança pela utillzaçào de postes pela companhia de energia elétrica, para o

Tribunal de Justiça, é uma espécie de aluguel pelo uso do solo e, como tal, situa-se no
lerreno do direito administrativo, constituindo-se em uma espécie de servidão, eis que se
Insurge no campo da tolertincla da proprietário pela /imltaçt!o que passa a sofrer em
razão do encargo a suportar, levando a uma limitação das faculdades inerentes ao direito

de propriedade.
Ocorre que as vias públicas, bem comum do povo, não podem ser negociaMs pela

sua ulilização, quando a mesma se dirige ao atendimento de um serviço de utilidade

pública.Ora, a cobrança da pseudo-taxa, fugindo da classijicação de tributo. cama na
classificação de PREÇO. Este, para o STF. seria a remuneração por um sen'iço público
nao especificamente estatal, de natureza comercial 011 industrial.

Temos, com nitidez de entendimento, qlle o Município, ao ceder o espaço aéreo e o
solo para a instalação de postes e passagem de linhas transmissoras de energia elétrica,
não eslaria desenvolvendo atividade comercial ou industrial. o que também tira de joco a
natureza administrativa da cobrança, nos moldes que lhe deu o TJ/SE.

Mais uma vez trago à colação o ministério de Hugo de Brito Machado, na obrajá

citada, no trabalho de identificação do que seja taxa ou preço:
a) se a atividade estalai situa-se no terreno próprio, específico. do Estado, a

receita que a ela se liga é uma laxa:
b) se a atividade estatal situa-se no âmbito privado, a receita a ela

vinculada deve ser II/n preço;
c) havendo dúvida, pode a lei definir a receita como taxa ou como preço.

Na hipótese, como não há atividade empresarial alguma. exclui-se a possihilidade

de tratar-se de preço público.
Nilo sendo taxa ou preço, cairíamos na terceira hipótese: como definiu a lei?

Definiu como taxa.
Ora, se assim é, temos de questionar sua legalidade e esta é, como já visto.

insuperável para funcionar como tal. Ademais, a CF/88, no art. 155, fi 3°, estabelece:
'Com exceção do 1CMS e dos impostos sobre Importação e exportação, nenhum
outro tribllto poderá Incidir sobre operações relativas a energia elétrica, serviços

telefônicos, derivados de petróleo e combustivels. '
Assim sendo, conciliO pela ilegalidade da cobrança, razão pela qual dou

provimento ao recursO para conceder a segurança. nos termos do pedido ...

E a hipótese dos autos.

RMSn' 122581SE - RDHC 06lO6l20021G
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JULGADO: 0610812002
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Brasília. 06 de junho de 2002

MARIAd~i21
Secretária 7'-l

AUTUAÇÃO
COMPANHIA SUL SERGIPANA DE ELETRICIDADE. SULGIPE
LYCURGO LEITE NETO E OUTROS

: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SERGIPE
: PREFEITO DO MUNIClplO DE ESTANCIA. SE
MUNIClplO DE ESTÂNCIA
CRISTÓVÃO FREIRE DOS SANTOS

o referido é verdade. Dou fé.

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA. ao apreciar o processo em epígrafe
nasessãorealizadanesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma. por unanimidade. deu provimento ao recurso. nos tenmos do voto do
Sr.MinistroRelator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão. Luiz Fux e Garcia Vieira votaram com o Sr.
MinistroRelator,

Ausente. justificadamente, o Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros.

ASSUNTO: T ribulário

RECORRENTE
ADVOGADO
T.ORIGEM
IMPETRADO
RECORRIDO
ADVOGADO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

, Número Origem: 2999

PAUTA: 06/06/2002

, ,NumeroRegistro:2000/0071235-3

Relator
;?;Exmo.Sr.Ministro JOSÉ DELGADO

'iY Presidenteda Sessão
i'Exmo.Sr.Ministro FRANCISCO FALCÃO

, Subprocuradora.Geralda República
Exma.Sra,Dra.GILDA PEREIRA DE CARVALHO

Secretária
BelaMARIADO SOCORRO MELO
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MINISTRO F

~;ORDINÁR10 EM MS N° 12.081 - SE (2000/0053957-0)

MINISTRA ELIANA CALMON
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE SIA . ENERGIPE
JOSÉ CALASANS JUNIOR E OUTROS
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DS SERG1PE
PREFEITO DO MUNICtPIO DE BARRA DOS COQUEIROS
MUNICÍPIO DE BARRA DOS COQUEIROS
LAERTNASCIMENTO ARAÚJO E OUTROS

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam m; Ministros da Segunda
a do Superior Tribunal de Justiça, na confolTI1idade dos votos e das notas taquigráficas a
ir, por unanimidade, dar provimento ao recursO. Votaram com a Relatora os Sr~.

inistrosFranciulli Netto, Castro Filho e Francisco Peçanha Martins.

, ADMINISTRATIVO E TRlBUTÁIUO - TAXA DE LICENÇA PARA
kIDADE E PELA EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE EM LOGRADOUROS

ICOS.. 1. A intitulada "taxa", cobrada pela colocação de postes de iluminação em vias
cà.snão pode ser considerada como de natureza tributária porque não há serviço algum

unicipio, sem o exercício do poder de polícia.
o,' , 2. Só se justificaria a cobrança como PREÇO se se tratasse de' remuneração
.m serviço público de natureza comercial ou industrial, o que não ocorre na espécie.
< 3. Não sendo taxa ou preço, temos a cobrança pela utílização das vias públicas,

i~zçãOesta que se reveste em favor da coletividade.
. . 4. Recurso ordinário provído, segurança concedida.



,Estado do Rio Grande do Sul

C~MARA MUN\C\PAL DE ERECH\M

PODERLEGISLAJI'JO

R MARCELODEMOLlNER
SIDENTEDA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

delei legislativo nO 010/2008
'ilte - VANIA ISABEL SMANIOTTO MIOLA

Em' atenção ao solicitado pelo MO Presidente da Comissão de
é Redação, estamos remetendo parecer desta assessoria jurídica em face

jetode lei legislativo 010/2008 QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
'.IPAL A FIXAR E COBRAR PREÇO PÚBLICO PELA OCUPAÇÃO DO
'ÇO DE SOLO EM ÁREAS PÚBLICA MUNICIPAIS PELO SISTEMA DE

.STEAMENTODE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA E DE ILUMINAÇÃO
SUCADEPROPRIEDADE DA CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA
'OSUTILlzAE DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Inicialmente cabe referir que trata-se de projeto de lei que tem por
vereador,cabendo analisar sua pertinência acerca da iniciativa tendo em

'atériaque se está legiferando. Em que pese a matéria ser de iniciativa do
otalvicio de origem pode ser sanado com a sanção do poder executivo.

Com efeito o vicio de origem, porque compõe o rol da iniciativa
[vado'executivo não é insuperável, eis há farta doutrina e jurisprudência
,'em ~ratandode inconstitucionalidade formal - e é a hipótese -, a sanção do
o 'convalida o defeito de origem. Ou seja, o poder que detinha a
ativade iniciativa manifestar-se-á através da sanção ou veto, poderá
o,querendosanar tal vicio.

Por se Tratar de matéria de interesse local, pode ser legislado
'5 delei municipal.

ci tema que se analisa é complexo e polemico e de forma recorrente
arasde Vereadores tem enfrentado tal debate. Nada há que impeça que a

ra'delibereacerca da matéria.
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Câmara de Vereadores de Erechim, Gabinete da Assessoria

É o parecer, salvo juízo em contrário.

PODER LEGISLATIVO

Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

, .Aosdois dias do mês de maio do ano de dois mil e oito.

Importante observar que a melhor técnica de redação legislativa
informa que os projetos de lei quando submetidos a apreciação em

vdevemestar com sua redação como se definitivo fossem, o que não se

Pelo exposto o parecer desta assessoria jurídica e pela
ITUCIONALlDADE do presente projeto de lei.

Cabe ainda registrar que não existem leis legislativas ou executivas,
leisdo município, sendo que sua iniciativa pode ser de um ou de outro,
',quandoaprovados, integram o mesmo ordenamento jurídico, não sendo
daa distinção que é procedida antes e após sua aprovação, quando
',aintegraro ordenamento.

Por fim registre-se que os pareceres emanados são de natureza
,'sendofunção constitucional dos membros do legislativo a análise quando
nveniência,oportunidade, interesse público, devendo esta casa legislativa
rdeforma soberana e independente.



Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

PODER LEGISLA.1IVO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PARECER TÉCNICO.

LeiLegislativo nO:010/2008.

ereadoraVania Isabel Smaniotto Miola.

"te:Projetode Lei Legislativo 010/2008.

~Autorizao Poder Executivo Municipal a fixar e cobrar preço público pela
doespaçode solo em áreas públicas municipais pelo sistema de posteamento
~energiaelétrica e de iluminação pública, de propriedade da concessionária de
létricaqueutiliza e dá outras providências .

. ~lisarldoo Projeto de Lei Legislativo 010/2008, opino favoravelmente ao
, apoiadono parecer do Gabinete da Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa,
~ní02demaio de 2008, que se encontra em anexo.

"
,- ..~

PAULO LFREDO POLI~'
Líder da Bancada do PT

Contrários ao Parecer

Abstenções
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